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ANEXO I

Código Designação da zona Longitude Latitude Área (hectares)

PTZPE0033 Pico da Vara/Ribeira do Guilherme . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25°13’W 37°50’N 6067

ANEXO II

Delimitação da zona de protecção especial (ZPE)
na ilha de São Miguel

Decreto Regulamentar Regional n.o 10/2005/A

Considerando a necessidade de ser assegurado o habi-
tat da codorniz, Coturnix coturnix, L., que garanta a diver-
sidade e valorização dos recursos cinegéticos disponíveis
na ilha do Faial;

Considerando que aquele objectivo passa pelo esta-
belecimento temporário de áreas de protecção da espé-
cie nas quais a caça não seja exercida e cujo habitat
seja favorável ao seu desenvolvimento, crescimento e
reprodução:

Nos termos da alínea d) do n.o 1 do artigo 227.o da
Constituição, da alínea o) do artigo 60.o do Estatuto
Político-Administrativo da Região Autónoma dos Aço-
res e do n.o 5 do artigo 28.o do Decreto Legislativo
Regional n.o 11/92/A, de 15 de Abril, o Governo Regio-
nal decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

São criadas sete reservas parciais de caça na ilha do
Faial nas quais fica proibida a caça da codorniz, bem

como a prática de actividades que prejudiquem o normal
desenvolvimento daquela espécie.

Artigo 2.o

Delimitações

As reservas de caça criadas nos termos do artigo ante-
rior possuem, conforme os anexos I a VII do presente
diploma, do qual são parte integrante, as áreas, loca-
lizações e delimitações constantes das alíneas seguintes:

a) Reserva n.o 1 — localiza-se na freguesia de Cas-
telo Branco, concelho da Horta, correspon-
dendo a uma área de 103,27 ha, delimitada a
norte pela Estrada Regional n.o 1 — 1.a e pelo
caminho do Castelo, a sul por barrocas do mar,
a leste pelo caminho do Porto e a oeste pelo
caminho do Morro;

b) Reserva n.o 2 — localiza-se na freguesia da
Feteira, concelho da Horta, correspondendo a
uma área de 28,09 ha, delimitada a sul pela
Estrada Regional n.o 1 — 1.a e pela canada da
Faia, a leste pela Rua de São Pedro e a oeste
pela Rua da Atalaia;

c) Reserva n.o 3 — localiza-se em Santa Bárbara,
freguesia das Angústias, concelho da Horta, cor-
respondendo a uma área de 77,73 ha, delimitada
a norte e a oeste pelo caminho do Meio, a sul
pela Estrada Regional n.o 1 — 1.a e a leste pela
canada dos Arrendamentos;

d) Reserva n.o 4 — localiza-se na freguesia dos Fla-
mengos, concelho da Horta, correspondendo a
uma área de 35,02 ha, delimitada a norte pela
Rua do Farrobo, a sul e oeste pela ribeira dos
Flamengos e a leste pela Rua do Prof. Júlio
d’Andrade;

e) Reserva n.o 5 — localiza-se na freguesia de
Pedro Miguel, concelho da Horta, correspon-
dendo a uma área de 58,66 ha, delimitada a
norte pela Rua da Igreja, a sul pela canada da
Abegoaria, a leste pela Estrada Regional
n.o 1 — 1.a e a oeste pela Rua do Cabeço
Redondo;

f) Reserva n.o 6 — localiza-se na freguesia do
Salão, concelho da Horta, correspondendo a
uma área de 51,29 ha, delimitada a norte pela
Estrada Regional n.o 1 — 1.a, a sul pela Rua
da Igreja, a leste pelo caminho da Chã e a oeste
pela canada da D. Catarina;

g) Reserva n.o 7 — localiza-se na freguesia dos
Cedros, concelho da Horta, correspondendo a
uma área de 37,82 ha, delimitada a norte por
barrocas do mar, a sul pela Estrada Regional
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n.o 1 — 1.a, a leste pelo caminho do Cabeço
e a oeste pelo caminho da Laginha/campo de
futebol.

Artigo 3.o

Norma revogatória

É revogada a Portaria n.o 48/85, de 16 de Julho.

Aprovado em conselho do Governo Regional,
na Horta, em 31 de Janeiro de 2005.

O Presidente do Governo Regional, Carlos Manuel
Martins do Vale César.

Assinado em Angra do Heroísmo em 2 de Março
de 2005.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
dos Açores, Álvaro José Brilhante Laborinho Lúcio.

ANEXO I

[conforme alínea a) do artigo 2.o]

ANEXO II

[conforme alínea b) do artigo 2.o]

ANEXO III

[conforme alínea c) do artigo 2.o]

ANEXO IV

[conforme alínea d) do artigo 2.o]

ANEXO V

[conforme alínea e) do artigo 2.o]
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ANEXO VI

[conforme alínea f) do artigo 2.o]

ANEXO VII

[conforme alínea g) do artigo 2.o]

Decreto Regulamentar Regional n.o 11/2005/A

O Serviço Regional de Saúde não dispõe ainda de
um número de médicos que permita facultar a todos
os seus utentes um nível de cuidados de saúde que satis-
faça as suas necessidades, com a brevidade desejável.

Nos últimos anos, tem-se verificado um incremento
da procura das vagas nos internatos indicadas pela
Região, mas mantém-se a carência destes profissionais,
sobretudo na especialidade de clínica geral.

Assim sendo, mantêm-se os pressupostos que deter-
minaram a criação de bolsas para estudantes de medi-
cina, atribuídas mediante compromisso de prestação de
serviço nos Açores, após a conclusão do curso.

Todavia, verifica-se a necessidade de aperfeiçoar
alguns dos aspectos da actual regulamentação, tendo
em vista a melhoria da sua eficácia, nomeadamente cla-
rificando o procedimento da candidatura, sancionando
a falta de aproveitamento escolar, simplificando o paga-
mento e majorando de forma equilibrada os compro-
missos exigidos aos estudantes e as sanções pelo incum-
primento.

Assim, nos termos da alínea d) do n.o 1 do artigo 227.o
da Constituição e da alínea o) do artigo 60.o do Estatuto
Político-Administrativo da Região Autónoma dos Aço-
res e tendo em conta o disposto no n.o 1 do artigo 24.o

do Decreto Legislativo Regional n.o 28/99/A, de 31
de Julho, o Governo Regional decreta o seguinte:

Artigo 1.o

É criada uma bolsa de estudos para estudantes de
Medicina da Região Autónoma dos Açores, com o
objectivo de reforçar o recrutamento de médicos para
a Região.

Artigo 2.o

A bolsa é atribuída nos termos e condições constantes
do regulamento anexo ao presente diploma e que cons-
titui parte integrante do mesmo.

Artigo 3.o

Os bolseiros que, à data de entrada em vigor do pre-
sente diploma, beneficiem de bolsa concedida ao abrigo
da Portaria n.o 58/98, de 27 de Agosto, podem, por
requerimento dirigido ao director regional competente
em matéria da saúde, optar pelo regime agora esta-
belecido, sem prejuízo do cumprimento das obrigações
a que se tenham comprometido ao abrigo daquela por-
taria, na proporção do tempo que já tiver decorrido.

Artigo 4.o

É revogada a Portaria, n.o 58/98, de 27 de Agosto,
sem prejuízo dos direitos e obrigações criados durante
a sua vigência.

Aprovado em Conselho do Governo Regional,
em Ponta Delgada, em 1 de Março de 2005.

O Presidente do Governo Regional, Carlos Manuel
Martins do Vale César.

Assinado em Angra do Heroísmo em 4 de Abril
de 2005.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
dos Açores, Álvaro José Brilhante Laborinho Lúcio.

REGULAMENTO DO REGIME DE CONCESSÃO DE BOLSA DE ESTU-
DOS PARA A FREQUÊNCIA DO CURSO DE LICENCIATURA EM
MEDICINA.

Artigo 1.o

Âmbito

Podem candidatar-se à bolsa de estudos da Região
Autónoma dos Açores os estudantes que façam prova
de estarem matriculados no curso de licenciatura em
Medicina em universidades cujos currículos sejam reco-
nhecidos pela Ordem dos Médicos.

Artigo 2.o

Candidatura

A candidatura à bolsa é efectuada através de reque-
rimento dirigido ao director regional competente em
matéria de saúde, utilizando o modelo constante do
anexo I, acompanhado de documento comprovativo de
matrícula no curso de Medicina, de documento onde
conste a nota de candidatura ao referido curso ou a




